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INDICAÇÃO n° 073/2013. Em, 22 de Janeiro de 2013.

SOLICITA AO EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL 
QUE DETERMINE A 
BANHEIROS QUÍMICOS COM ACESSO 
ADEQUADO AOS IDOSOS, PORTADORES DE 
NECESSIDADES ESPECIAIS E MOBILIDADE 
REDUZIDA.

DISPONIBILIZAÇÃO DE

n r-,'''w' i-ri r.p. ^Ao Exm° Sr. Presidente daCâmara Municipal de Gabo'Frio.

O Vereador que^esfa.subscreve,T-atendendo.tudo7mais o que determina o interesse 
Público INDICA à Douta'Mesà,'na'forma regimental; oenyio de expediente ao Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal,_para?que^determine_a_disponibilização_de banheiros químicos com 
acesso adequado^àós idosos, portadores de necessidades especiais^e mobilidade reduzida.

AA AD
0 ;ões, 22.de janeiro.de_20b3f^A \( ^Sala,'daCSeAY.

/-N
/'“•N ~1

/ OC' 
/ O-A1A Rm§ê5=Fréire da Silva 

adonr Autor
Emai

i

©/XIM '^~y\7r (

JUSTIFICATIVA: i HA VIi A
f\ c<7 ;•S.

As necessidacles físicas/não distinguem pessoas/'nem 'classes sociais ou qualquer
outro tipo de classifícaçãap j----------------------------

As pessoas que acumuíarm idade ou que sãòvportadoras de necessidades especiais 
ou têm mobilidade reduzida, precisam serj tratadas'com. dignidade e igualdade de direitos.

Por isso, a urgente necessidade de vermos-nossa Cabo Frio provida de banheiros 
químicos adequados ao acesso a essas pessoas.
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